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Portaria n.o 714/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 522/92, de 23 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 1487/2002, de 27 de Novembro, foi
concessionada à Granja — Turismo, Caça e Pesca, L.da,
a zona de caça turística da Quinta da Granja (processo
n.o 866-DGRF), situada no município de Idanha-a-
-Nova, com a área de 602,3990 ha, válida até 23 de Junho
de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Quinta da Granja
(processo n.o 866-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 715/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 599/92, de 27 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 445/99, de 18 de Junho, foi conces-
sionada à DACAÇA — Desporto e Caça, L.da, a zona
de caça turística da Defesa de São Brás (processo
n.o 316-DGRF), situada no município de Moura, com
a área de 3016,45 ha, válida até 28 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Defesa de São Brás
(processo n.o 316-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 716/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 530/92, de 23 de Junho, foi con-
cessionada à TURICORÇO — Sociedade de Criadores
de Caça da Serra da Coroa, S. A., a zona de caça turística
de Teixeira (processo n.o 876-DGRF), situada no muni-
cípio de Miranda do Douro, com a área de 1200 ha,
válida até 23 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística de Teixeira (processo
n.o 876-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 717/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 539/92, de 23 de Junho, foi con-
cessionada à Sociedade Cinegética São Sebastião a zona
de caça turística da Várzea (processo n.o 919-DGRF),
situada no município de Idanha-a-Nova, com a área de
2067,7178 ha, válida até 23 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Várzea (processo
n.o 919-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 718/2004

de 24 de Junho

Pela Portaria n.o 561/92, de 24 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 897/2001, de 30 de Julho, foi conces-


